
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 15682/2019 

 

DESPACHO 

 

Preliminarmente à homologação do certame, encaminhe-se à ASJUR1, para análise 

acerca da possibilidade de aceitação da proposta formulada pela empresa sagrada vencedora 

(documento n.º 058994/2020), considerando: 

a) que no referido documento, o item do BDI relativo ao INSS encontra-se zerado, ao 

argumento de que a tributação da empresa seria do tipo “onerada”, consoante 

registrado na Ata do Pregão e no Relatório Final (documentos n.º 58990/2020 e 

59021/2020); e  

b) os questionamenos formulados no recurso interposto pela empresa  Marccary 

Engenharia LTDA. (documento n.º 59016/2020). 

 

Em 20 de abril de 2020. 

RAIMUNDO VIEIRA 

    Diretor-Geral 
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